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Do Vereador Wederson Lgpes
/

Moção de Aplauso aos Policiais Militares do

Estado de Goiás, pela excelente atuação numa

situação de autoextermínio.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis:

Apresento a V. Exa., nos termos do artigo L37 do Regimento lnterno,

Moção de Aplauso a ser entregue aos Policiais Militares do Estado de Goiás Policiais 3"

sgt Aires - lure Oliveira Aires da Silva - RG 37400 e Sd Kaminski - Kaminski Adams Caetano

Aguiar - 39837 que obtiveram sucesso no salvamento de um pessoa em situação de

autoextermínio.

Wederson Lopes

Vereador - União Brasil
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JUSTIFICATIVA

A presente moção de aplauso visa parabenizar e homenagear os Policiais

Militares do Estado de Goiás que prestaram seus serviços à população,

Nestes termos, P. Deferimento,

Anápolis, 22 de novembro de 2024.
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